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VALOR PÚBLICO

Produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelas 

atividades de uma organização que representem respostas efetivas e 

úteis às necessidades ou às demandas de interesse público (definidas 

em Planejamento ou em Carta de Serviços) e modifiquem aspectos do 

conjunto da sociedade ou de alguns grupos específicos reconhecidos 

como destinatários legítimos de bens e serviços públicos. 

Adaptação ao Decreto Estadual nº 46.855/2018



CADEIA DE VALOR PÚBLICO

https://www.sad.pe.gov.br/institucional/38-institucional/200-mapeamentos-de-processos



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E GOVERNANÇA

Governança Pública é o conjunto de mecanismos de liderança, 

estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e 

monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à 

prestação de serviços de interesse da sociedade

Decreto Estadual nº 46.855/2018



Estratégia: Compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos e 

ações, além de critérios de priorização e alinhamento entre 

organizações e partes interessadas, para que os serviços e produtos de 

responsabilidade da organização alcancem o resultado pretendido 

(Valor Público).

Decreto Estadual nº 46.855/2018

GOVERNANÇA  E O MECANISMO DA ESTRATÉGIA



GOVERNANÇA  E O MECANISMO DA ESTRATÉGIA

Aspectos Práticos de Aplicação da Estratégia: Plano de 

Desenvolvimento Institucional; Plano de Contratações Anual; Plano 

Diretor de Logística Sustentável; Sistema Integrado de Planejamento; 

Gestão por Competências; Política de Gestão de Riscos. 



Gestão de Riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, 

direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as 

atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que 

possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança razoável 

quanto à realização de seus objetivos.

Decreto Estadual nº 46.855/2018

GOVERNANÇA  E O MECANISMO DA ESTRATÉGIA



GESTÃO DE RISCOS E PRIORIZAÇÃO DOS PROJETOS E PROCESSOS  

METODOLOGIA DE GESTÃO DE RISCOS



GESTÃO DE RISCOS E PRIORIZAÇÃO DOS PROJETOS E PROCESSOS  

METODOLOGIA DE GESTÃO DE RISCOS

O ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE VOCÊ ATUA POSSUI METODOLOGIA/PLANO 

DE GESTÃO DE RISCOS?



CONTEXTO DO OBJETO E DOS  OBJETIVOS



METODOLOGIAS E OBJETO  

Obs.: Os níveis possuem ciclos internos de Planejamento, Organização, Execução e 
Controle Interno da Gestão 



METODOLOGIAS  

A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO QUE VOCÊ ATUA, CONSIDERANDO A 

EXPERTISE SOBRE O TEMA RISCOS, JÁ ATUOU NO APOIO DA DEFINIÇÃO DO 

OBJETO A SER SUBMETIDO A UMA GESTÃO DE RISCOS?



METODOLOGIAS  

GESTÃO DE RISCOS 

RISCOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS X RISCOS DA INSTITUIÇÃO 

Aplicam-se, nos casos omissos desta Política Geral de Riscos nas Contratações 

Públicas, as disposições contidas na Política de Gestão de Riscos do órgão ou entidade 

ou, na ausência desta, na metodologia recomendada pela SCGE.

Art. 16 do Decreto Estadual nº 51.651/2021.



TIPOLOGIAS  DE RISCOS PERANTE O OBJETO 

Os órgãos e entidades, ao efetuarem o mapeamento e avaliação dos riscos, deverão 

considerar, entre outras possíveis, as seguintes tipologias de riscos: 

• Riscos Estratégicos: eventos que podem comprometer os projetos diretamente ligados 

com o plano estratégico, o planejamento estratégicos ou a estratégia da gestão, 

normalmente tendo como fontes a governança, eventos externos e o próprio 

planejamento.

• Riscos Operacionais: eventos que podem comprometer os serviços, processos ou 

atividades do órgão/entidade, normalmente tendo como fonte falhas, deficiência ou 

inadequação de processos internos, pessoas, infraestrutura e sistemas. 



METODOLOGIAS



https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/fluxos_inep/#diagram/69174aed-6472-4fd9-b882-740f14269e81.

INSTRUMENTOS DE GOVERNANÇA E RISCOS  NAS  CONTRATAÇÕES   



MATRIZ DE RISCOS 



MODELO DE TRÊS LINHAS DO IIA



• Expertise – coordenar a implantação e o aprimoramento da gestão de riscos utilizada pelos agentes que atuam 

nos processos de contratação.

• Apoio  – suporte técnico aos agentes e as comissões de contratação; dirimir dúvidas dos agentes e das 

autoridades envolvidas nos processos de contratação relacionadas à gestão de risco. 

• Questionamento – com o propósito de revisão e validação do processo disposto na metodologia de gestão de 

riscos definida, visto que equívocos na fase de identificação e mensuração dos riscos influenciará na definição 

de controle interno administrativos compatíveis com o efetivo risco. 

• Monitoramento – analisar os procedimentos de controle com independência e objetividade, propondo 

medidas corretivas quando esses forem inexistentes ou se revelarem vulneráveis; propor normatização, 

sistematização e padronização de procedimentos de controle; e orientar os gestores no desenvolvimento, 

implantação e correção dos controles internos.

• Decretos Estaduais: 47.087/2019 e 51.651/2021

FUNÇÕES DA SEGUNDA LINHA  IIA



Caberá à autoridade competente dos órgãos e das entidades da administração 

pública direta, abrangendo os três poderes, das entidades públicas indiretas, 

incluindo empresas públicas e sociedades de economia mista, e das administrações 

diretas e indiretas dos demais entes federados, conforme atos normativos próprios, 

observados as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e 

manter mecanismos, instâncias e práticas de governança, em consonância com os 

princípios e as diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Fonte: Art. 47, parágrafo único da Lei 14.129/2021 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E GOVERNANÇA



GOVERNANÇA  E O MECANISMO DA LIDERANÇA 

Liderança: Compreende o conjunto de práticas de natureza humana ou 

comportamental exercida nos principais cargos das organizações, para 

assegurar a existência das condições mínimas para o exercício da boa 

governança. 

Decreto Estadual nº 46.855/2018



GOVERNANÇA  E O MECANISMO DA LIDERANÇA 

Aspectos Práticos de Aplicação da Liderança: comprometimento da 

alta administração, agentes públicos íntegros, capacitados, 

competentes, responsáveis e motivados ocupando os principais cargos 

das organizações e liderando os serviços e processos de trabalho.

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E GOVERNANÇA

Caberá à alta administração dos órgãos e das entidades, observados as 
normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter 
mecanismos, instâncias e práticas de governança em consonância com os 
princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto.

Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governança incluirão, no 
mínimo:
I - formas de acompanhamento de resultados;
II - soluções para melhoria do desempenho das organizações; e
III - instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em 
evidências.

Decreto Estadual nº 46.855/2018



A INTERAÇÃO DOS MECANISMOS DE LIDERANÇA E CONTROLE

Os planos estratégicos institucionais dos órgãos e das entidades 

deverão ser aprovados e monitorados de forma sistemática e contínua 

pelos respectivos comitês internos de governança.



INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

O monitoramento, segundo o COSO (2004), busca acompanhar o funcionamento 

dos componentes no decorrer do tempo. Assim, as situações que resultem em 

deficiência do gerenciamento de riscos devem ser relatadas aos superiores e às 

instâncias de governança, quando se tratar de questões de elevada gravidade.



PROCEDIMENTOS DE CONTROLE



INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

Relatório Gerencial de Riscos - o documento gerencial elaborado 

periodicamente pela unidade responsável pela sistematização dos controles 

internos da gestão (UCI) que tem a finalidade apresentar os riscos identificados, o 

nível de classificação e o monitoramento da performance dos controles internos 

perante os riscos. 

Relatório de Gestão de Riscos -  o documento gerencial elaborado pela UCI para 

o ciclo do processo de prestação de contas da entidade que tem a finalidade 

monitorar a implementação do Plano de Gestão de Riscos.



EXEMPLO DE MECANISMO DO CONTROLE DO PLANO ESTRATÉGICO 

Referência Utilizada pelo Poder Executivo Federal 

Os planos estratégicos institucionais dos órgãos e das entidades da administração pública 

federal deverão ser aprovados e monitorados de forma sistemática e contínua pelos 

respectivos comitês internos de governança, no mínimo, a cada trimestre, com ênfase nos 

eventuais desvios observados em relação aos objetivos e projetos com metas e entregas 

previstas para o trimestre findo e principalmente no intuito de antecipar problemas e tomar 

as ações necessárias para o alcance das metas e entregas do trimestre seguinte.

FONTE: IN SEGES/ME Nº 24/ 2020 - https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-18-de-marco-de-2020-251068261



MONITORAMENTO DOS CONTROLES

O monitoramento realizado pela UCI consiste na revisão de todo o processo definido na 
metodologia, em novo ciclo do processo de gerenciamento de riscos de forma geral, 
conforme orienta o seguinte fluxo:



GOVERNANÇA  E O MECANISMO DE CONTROLE

Controle: compreende processos estruturados para mitigar os possíveis 

riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a 

execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades da 

organização, com preservação da legalidade e da economicidade no 

dispêndio de recursos públicos.

Decreto Estadual nº 46.855/2018



PROCEDIMENTOS DE CONTROLE



PROCEDIMENTOS DE CONTROLE

Evento de Risco Controles Existentes Risco Residual (RR)

ID

Nota do Risco Inerente 

(RI)

(RI = P X I)

de 1 a 100

ID

Risco de Controle 

(RC)

Multiplicador do RI 
(1,00/0,80/0,60/0,40/0,20)

Nota do Risco Residual 

(RR)

(RR = RI X RC)

Magnitude

R1 25 C1 0,20 5 Baixo

R2 80 C2 0,80 64 Alto

R3 50 C3 1,00 50 Alto



ESTRATÉGIA , O OBJETIVOS E  PROCESSOS GERADORES DA VALOR PÚBLICO

Integração dos componentes do COSO ERM (2017) e a Geração de Valor Público:



Faça o teu melhor, na condição que 
você tem, enquanto você não tem condições 

melhores, para fazer melhor ainda! 

Mario Sergio Cortella.
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